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S E Ç Ã O 1 1 

D » Estrutura 

A r t i g o 3.° — A Divisão do Exercício Prof i ss iona l f ica es t ruturada n a 
forma segui*te: 

I — D i r e t o r i a c o m : 
a) Setor de Exped ien te ; 
b) Setor de M u l t a s ; 
I I — Seção de M e d i c i n a , c o m : 
a i Setor de M e d i c i n a Veterinária; 

. n i — Seção de Odonto log ia ; 
I V — Seção de Farmácia; 
V — Seção de Indústria Farmacêutica; 
V I — Seção de Entorpecentes; 
V I I — Seção de Ba ios X e Substâncias Rad ioa t ivas ; 
V I I I — Seção de Regis t ro de Títulos; 
I X — Serviço de Administração; 
X — 6 (seis) Setores de Expedientes destinados às Seções cr iadas nos 

incisos deste ar t igo. 

C A P Í T U L O I I 

Das Unidades Componentes 

SEÇÃO I 

D a Diretoria 
A r t i g o 4." — A D i r e t o r i a da Divisão do Exe rc i c io Prof i s s iona l i ncumba 

orientar , coordenai e supervis ionar os órgãos técnicos e de administração da D i 
visão. 

§ 1.» — N a D i r e t o r i a .poderão ter exercício servidores públicos ou pes
soal cont ra tado para-as funções de: 

I — Assistente; 
I I — Secretário. 
I 2.°.— J u n t o à D i r e t o r i a da Divisão funcionara,, como consu l to r j u 

rídico, um Procurador d a P rocu rado r i a G e r a i do Estado. 
A r t i g o 5.° — A o Setor de Expediente , incumbe: 
I — preparar e e n c a m i n h a r correspondência e papéis em ge ra l ; 
I I — receber, f i cha r e contro lar processos e papéis enviados à D i r e t o r i a 

do Serviço de Administração: 
I I I — receber, colecionar e conservar Le i s , Decretos, Atos, Por ta r i a s 

e outros documentos de interesse da Divisão do Exercício Prof i s s iona l . 
A r t i g o 6.° — A o Setor de M u l t a s , i ncumbe : 
I — receber e revisar autuações de mul tas impostas pe la Divisão do 

Escercioio P ro f i s s iona l ; 
I I — cadas t rar e e n c a m i n h a r autos; 
I I I — elaborar o expediente do Setor ; _ 

I V — atender o público. 

SEÇÃO I I 

D a s Seções Técnicas 

A r t i g o 7.° — A s Seções de M e d i c i n a , de Odonto log ia e de Farmácia, 
i ncumbe : 

I — exercer a t ividades de fiscalização, nos âmbitos respectivos do exer
cício prof iss ional d a m e d i c i n a e da med ic ina veterinária, d a odontologia, da fa r 
mácia e das profissões a f ins ; 

I I — co ib i r o exercício i l ega l dessas profissões, colaborando com a P o 
lícia, o Ministério Público e com os Conselhos Prof iss ionais Reg iona i s respectivos; 

I I I — exercer toda e qualquer a t ividade necessária ao cumpr imen to 
das respectivas funções específicas. 

A r t i g o 8 ° — A Seção de Indústria Farmacêutica, i ncumbe : 
I — exercer as at ividades de fiscalização dos estabelecimentos i ndus 

t r ia is e de distribuição de drogas, substâncias, produtos farmacêuticos, químicos 
biológicos e outros, de interesse d a saúde pública; ' 

I I — exercer at ividades de fiscalização e de controle de drogas subs
tâncias e produtos mencionados no i t em anterior , çje seu fabr ico e distribuição-

I I I — exercer toda e qualquer at ividade necessária ao c u m p r i m e n t o 
de suas funções especificas. 

A r t i g o 9.o — À Seção de Entorpecentes, i n c u m b e : 
I — exercer at ividades de controle da produção, distribuição, comércio, 

receituário e uso das substâncias e produtos capazes de c r i a r dependência física 
ou psíquica, entorpecentes e psicotrópicos; 

I I — depositar entorpecentes, substâncias e produtos a eles equipara
dos, apreendidos pelas autoridades sanitárias e policiais , ou doados, pa ra devolu
ção, incorporação ao estoque do Estado, ou inutilização; 

I I I — exercer toda e qualquer at ividade necessária ao cumpr imen to 
de suas funções específicas. 

A r t i g o 10 — À Seção de Ra ios X e Substâncias Rad io t ivas , i n c u m b e : 
I — exercer at ividades de orientação e controle pa ra a solução dos 

problemas relacionados com a proteção radiológica e m todos os seus aspectos-
I I — exercer at ividades de fiscalização do emprego de Ra ios X e subs

tâncias Radioa t ivas ; 
I I I — exercer toda e qualquer at ividade necessária ao cumpr imen to 

de suas funções específicas. 
A r t i g o 11 — A Seção de Regis t ro de Títulos i n c u m b e : 
I — e x a m i n a r e regis t rar diplomas e títulos com informação c i rcuns 

tâncias dos processos respestivos; 
I I — confer i r e regis t rar certif icados de habilitação dos profissionais 

af ins a M e d i c i n a , Odonto log ia e Farmácia, e m decorrência e exames real izados 
pela Divisão do Exercício Pro f i s s iona l ; 

I I I — lançar apost i las e m dip lomas e títulos, b e m como nos termos 
de registro; 

I V — mante r organizado e permanentemente a tual izado o fichário de 
registro dos profissionais; 

V — elaborar o expediente da Seção; 
V I — atender o público. 
A r t i g o 12 — Aos Setores de Expediente das Seções de M e d i c i n a , O d o n 

tologia, Farmácia, Indústria Farmacêutica, Entorpecentes e Ra ios x e Substân
cias Radioat ivas , i n c u m b e : 

I — receber, f i cha r e d i s t r ibu i r processos e documentos; 
I I — elaborar e m a n t e r a tual izados os fichários cadastrais dos p ro 

fissionais e dos estabelecimentos, entidades e locais de t raba lho sujeitos à f i sca l i 
zação da respectiva Seção Técnica; 

I I I — anotar , d ia r iamente , os t rabalhos efetuados pelos funcionários 
técnicos e e laborar relatórios mensais e anuais ; 

I V — elaborar o expediente da Seção Técnica respect iva; 

V — atender o público. 

C A P I T U L O I I I 

D a Compaíência dos Dirigentes 

SEÇÃO I 

Do Diretor 

A r t i g o 13 — A o D i r e t o r da Divisão do Exerc ic io Prof i ss iona l , compete: 
I — orientar, coordenar e supervis ionar todas as at ividades técnicas e 

admin i s t ra t ivas inerentes a Divisão; 
I I — resolver os assuntos de atribuição desta e op ina r sobre os que 

dependerem de autoridade h ie ra rquicamente superior, propondo providências p a r a 
sua solução; 

I I I — decidir , e m grau de recurso, sobre os atos das autoridades que 
lhe forem subordinadas. 

SEÇÃO I I 

Dos Chefes das Seções Técnicas 
A r t i g o 14 — Aos Chefes das Seções Técnicas, compete : 
I — orientar , coordenar e d i r i g i r as at ividades técnicas das Seções 

respectivas; 
I I — e m i t i r parecer sobre assuntos pert inentes às mesmas e propor 

medidas p a r a ' o cumpr imen to de suas atribuições; 
I I I — exercer outras at ividades que lhe forem atribuídas pelo Di re to r 

da D i v i s c o . 
Disposições Finais 

A r t i g o 15 — A Inspe tor ia de Serviços de Ra ios X e Substâncias R a d i o 
ativas, incorporada à Divisão do Exercício Pro f i s s iona l nos termos do Decre to 
n.» 52.182, de 16 de j u l h o de 1969, f i c a t r ans fo rmada n a Seção de R a i o s X » 
Substancias Rad ioa t ivas a que se refere o art igo 10 deste Dec re to . 

A r t i g o 16 — Este Decreto e suas Disposições Transitórias entrarKn ev 
vigai na da ta de sua publicação. 

Paiácio dos Bande i ran tes , 6 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordensuiur 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Walter S i d n e l Pereira Leser, Secretário da Saúde 

, D a s Disposições Transitórias 
A r t i g o 1." — O Serviço de Administração da Divisão do Exercício 

Pro f i s s iona l f ica estruturado na seguinte conformidade ; 
I — D i r e t o r i a ; 
I I — Seção de Comunicações; 
I I I — Seção de Pessoa l ; 
I V — Seção de A t iv idades Aux i l i a r e s , c o m : 
a) Setor de Z e l a d o r i a . 
A r t i g o 2." — A D i r e t o r i a do Serviço de Administração, i n c u m b e : 
I — orientar , coordenar e superv is ionar a execução da a t iv idade melo, 

no âmbito da Divisão do Exercício P ro f i s s iona l ; 
I I — assessorar o D i r e t o r d a Divisão em assuntos de Administração 

G e r a i . 
A r t i g o 3.° — A Seção de Comunicações, i n c u m b e : 
I — receber, protocolar , classif icar , registrar , d i s t r ibu i r , controlar e 

a rqu iva r processas e papéis em ge ra l ; 
I I — d a r informações re la t ivas ao andamento e localização do 

processos, papéis e documentos; 
I I I — executar e atender o expediente do serviço; 
I V — atender o público. 
A r t i g o 4.° — A Seção de Pessoal , i n c u m b e : 
I — estudar, e x a m i n a r e i n f o r m a r processos referentes a direitos, 

vantagens e ação d i s c i p l i n a r dos servidores d a Divisão; 
I I — man te r cadastro de seus recursos humanos ; 
I I I — m a n t e r registro do sdados pessoais re la t ivos à v i d a func iona l -
I I I — man te r registro dos dados pessoais re la t ivos à v i d a funcional 

serviço dos mesmos e i n s t ru i r promoções; 
I V — expedir cédulas de ident idade func iona l , atestados de frequên

cia, certidões e guias p a r a exames de saúde; regis t ra r e con t ro la r d ia r iamente a 
assiduidade e o " p o n t o " , o cumpr imen to d a escala de férias, a frequência nos 
regimes especiais de t rabalho e n a prestação de serviços extraordinários; elaborar 
a fo lha de pagamento e as f ichas f inanceiras i n d i v i d u a i s . 

A r t i g o 5.° — À Seção de At iv idades Aux i l i a r e s , i n c u m b e : 
I — conservar, reparar , cont ro lar bens móveis e instalações; numerar , 

cadas t rar e cont ro lar o m a t e r i a l permanente d a Divisão; 
I I — promover a aquisição de m a t e r i a l , efetuar seu recebimento e 

estocar o de consumo; cont ro lar o m a t e r i a l recebido e distribuído; 
I I I — inspec ionar e l ibe ra r o m a t e r i a l adqui r ido dire ta ou indireta-. 

mente ; 
I V — elaborar balancetes mensais e inventários anua i s . 
A r t i g o 6.° — A o Setor de Ze lador ia , i n c u m b e : 
I — f i sca l i za r as instalações hidráulicas, elétricas e 
n — man te r vigilância permanente nos locais de en t r ada e saída 

e nos de ma io r afluência de público; 
I I I — executar os serviços de copa e ze lar pe la l impeza dos locais 

de t r aba lho . 
Palácio dos Bandei ran tes , 6 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E * 
L u i s Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda ' e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Walter Sidtnei Pereira Leser , Secretário d a Saúde 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970. 
Maria A n g e l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N.° 278-ST-6 
S e n h o r G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o 
je to de Decreto que t r a t a d a estruturação técnico-admimistrativa da Divisão do 
Exercício Prof i ss iona l , da Coordenador i a de Saúde da Comunidade , da Seere-» 
t a r i a de Es tado d a Saúde. 

A estruturação do an t igo Serviço de Fiscalização do Exercício P r o 
f i s s iona l da Secre ta r ia da Saúde — cr iado pelo Decre to n.° 9.278, de 28 de j u 
n h o de 1B38, e t ransformado e m Divisão do Exercício Pro f i s s iona l , conforme dis
posições do Decreto n.° 52.182, de 16 de j u l h o de 1969, que reorganizou a Se
c re ta r ia de Es tado da Saúde — é u m a m e d i d a concre ta que b e m define os pro
jetos de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , i m p l a n t a d a naque la P a s t a . 

A par das modificações de profundidade hav idas no Órgão, em de
corrência d a q i e l e Decreto, o presente texto vem ordenar e consol idar as a t r i 
buições a l i constantes e aqu i devidamente detalhadas, c o m o objet ivo de melhor 
definir-üie a competência, precipuamente n o campo das a t iv idades relacionadas 
c o m a habilitação, registro e fiscalização do exercício prof iss ional , do interesse 
d a saúde pública, e m todos os seus setores e aspectos, b e m como, no do con
t ro le das substâncias capazes de c r i a r dependência psicossomática e no empre
go e uso das radiações Ionizantes . 

O documento, o ra apresentado, f i xa a es t ru tura da Divisão, na for
m a seguinte: 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — Seção de M e d i c i n a ; 

I I I — Seção de Odon to log ia ; 
I V — Seção de Farmácia; 

V — Seção de Indústria Farmacêutica; 
V I — Seção de Entorpecentes ; 

V I I — Seção de R a i o s - X e Substâncias R a d i o a t i v a s ; 
V I I I — Seção de Regis t ro de Títulos; 

I X — Serviço de Administração. 
Nesta opor tunidade, re i tero a Vossa Excelência meus protestos de ele

v a d a es t ima e consideração. , 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secre ta r io da Faaenda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O D E 6 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre extinção da Comissão do Litoral e dá providências correlatas 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 89, da 
L e i n . 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a ex t i n t a a Comissão do L i t o r a l , d a Secre tar ia da 

Promoção Soc ia l , de que t r a t a o i t em a do inciso I do ar t igo 8.°, do Decreto o. 
51.187, de 26 de dezembro de 1968. 

Ar t igo 2.° — A Secre ta r i a da Promoção S o c i a l tomará providências 
p a r a que os serviços de assistência odontológica e outros, que v i n h a m sendo exe
cutados pe la Comissão do L i t o r a l , passem a sê-lo por entidades locais e regionais. 

Pa ragra fo único — P a r a o c u m p r i m e n t o do disposto neste art igo, a 
Secre ta r i a da Promoção S o c i a l prestará, através d a * Divisões Reg iona i s de P r o 
moção Soc ia l , sediadas em Santos e e m Sorocaba, a assistência técnica e f inancei ra 
cabível, as entidades responsáveis. 

A r t i g o 3.° — Respei tado- o que dispõe este Decreto, o Secretário da 
Promoção Soc ia l tomará as medidas necessárias, dentro de 90 (noventa) dias para 
a redistribuição de todo o acervo da Comissão do L i t o r a l , b e m como de seus recursos 
de pessoal. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publ i 
cação, revogados oâ Decretos de ns. 36.280, de 16 de fevereiro de 1960 e 44.829. de 
19 de maio de 1965. 

Palácio dos Bandei rantes , 6 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
José Felício Caste l lano, Secretário d a Promoção S o c i a l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 265-ST-7 

Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter a aprovação de Vossa Excelência o P ro 

je to de Decre to que dispõe sobre a extinção d a Comissão do L i t o r a l , d a Secretaria 
d a Promoção Soc ia l . 

A Comissão f o r a t ransfer ida pa ra esta P a s t a quando d a transformação 
d a Secre ta r ia do T r a b a l h o , Indústria e Comércio, e m Secre ta r ia do T r a b a l h o e Admi» 
nistração (Decreto n . 51.187, de 26-12-1968). A q u e l a m e d i d a t i n h a , evidentemente, 
caráter expe r imen ta l ou temporário, já que a Secre ta r i a d a Promoção Soc i a l — em 


